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ICONVOCAÇÃO DE SESSÕES EXTRAORDINÁRIAS I

Em atenção ao que dispõem os Artigos 34, inciso I da Lei
Orgânica do Município de Rio Claro e 120, inciso 11 da Resolução nO244, de 11 de
novembro de '2006 (Regimento Interno), cumpre-me CONVOCAR SESSÕES,
EXTRAORDINARIAS a ocorrerem nos próximos dias 29/01/2015 (QUINTA-FEIRA),
às 23:30 horas e 30/01/2015 (SEXTA-FEIRA), aos 0:05 minutos, para discutir e
votar as seguintes matérias:

1 - PROJETO DE LEI N° 03/2015 - PREFEITO MUNICIPAL - Autoriza o Poder
Executivo Municipal a transferir recursos financeiros oriundos do Fundo Estadual de
Assistência Social por meio de Subvenção Social às entidades sem fins lucrativos
abaixo relacionadas e dá outras providências.

2 - PROJETO DE LEI N° 04/2015 - PREFEITO MUNICIPAL - Autoriza o Poder
Executivo Municipal a transferir recursos financeiros oriundos do Fundo Nacional de
Assistência Social por meio de Subvenção Social às entidades sem fins lucrativos
abaixo relacionadas e dá outras providências.

Rio Claro, 28 de janeiro de 2015.
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ORDEM DO DIA N° 02/2015
SESSÕES EXTRAORDINÁRIAS

29/01/2015 (quinta-feira) 23:30 horas
30/01/2015 (sexta-feira) 0:05 minutos

1 - 18 Discussão do PROJETO DE LEI N° 03/2015 - PREFEITO MUNICIPAL -
Autoriza o Poder Executivo Municipal a transferir recursos financeiros oriundos do
Fundo Estadual de Assistência Social por meio de Subvenção Social às entidades
sem fins lucrativos abaixo relacionadas e dá outras providências. Parecer Jurídico nO
03/2015 - pela legalidade com ressalva. Parecer Comissão Mista - pela aprovação.
EMENDA EM SEPARADO DE AUTORIA DE VEREADORES. Processo nO14322.

2 - 18 Discussão do PROJETO DE LEI N° 04/2015 - PREFEITO MUNICIPAL -
Autoriza o Poder Executivo Municipal a transferir recursos financeiros oriundos do
Fundo Nacional de Assistência Social por meio de Subvenção Social às entidades
sem fins lucrativos abaixo relacionadas e dá outras providências. Parecer Jurídico nO
04/2015 - pela legalidade com ressalva. Parecer Comissão Mista - pela aprovação.
EMENDA EM SEPARADO DE AUTORIA DE VEREADORES. Processo nO14323.

+++++++++++++++++++++++++++

*Os Projetos acima mencionados serão discutidos e votados em 1a Discussão
na Sessão Extraordinária de 29/01/2015 (quinta-feira), às 23:30 horas, e se
aprovados forem, serão discutidos e votados em 2a Discussão na Sessão
Extraordinária de 30/01/2015 (sexta-feira), aos 0:05 minutos.
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Estado de São Paulo

Of.D.E.003/15 Rio Claro, 21 de janeiro de 2015

Senhor Presidente,

Tenho a honra de encanlinhar a Vossa Excelência para que
seja submetido à apreciação e deliberação da Colenda Câmara de Vereadores o Projeto
de Lei em anexo que, se aprovado, permitirá a transferência de recursos financeiros
estaduais às relacionadas entidades socioassistenciais de nosso Município,
devidamente inscritas no Conselho Municipal de Assistência Social, instância do sistema
descentralizado e participativo da Assistência Social, com caráter permanente e
deliberativo.

Os recursos a serem transferidos tem por escopo custear os
projetos socIaIs a serem desenvolvidos pelas entidades no exercício de 2015,
preponderantemente na área da assistência social, envolvendo as Proteções Sociais,
Básica e Especial de Média e Alta Complexidade. A execução do objeto deverá
obedecer às etapas contidas no Plano de Trabalho, bem corno a utilização dos recursos
financeiros deverá obedecer aos critérios previamente estipulados no Cronograma
Financeiro. As demais condições e obrigações ficanl estipuladas no Terrno de
Transferência de Subvenção Social, o qual segue anexado a essa mensagenl.

Os recursos são oriundos do Fundo Estadual de Assistência
Social, recebidos pela Secretaria Estadual de Desenvolvimento Social, na modalidade
fundo a fundo e serão transferidos por meio da modalidade de Subvenção Social,
prevista na Lei nO 4.320/64, com o objetivo de custear as ações inerentes aos
respectivos projetos sociais apresentados pelas entidades, mediante deliberação do
Conselho Municipal de Assistência Social.

Indubitavelmente, nos ternlOS da instrução Normativa nO
002/2008, do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, as entidades ficam obrigadas
a prestação de contas de forma detalhada dos recursos recebidos, dentro dos prazos
estabelecidos por lei e pela Secretaria Municipal de Ação Social, sob pena de,
futuramente, se tornarern irllpossibilitadas a receber recursos financeiros da
Administração Publica Municipal.

Quanto ao período de vlgencia, faz-se mister salientar que
sua retroatividade tem por escopo abarcar todo o período ern que efetivamente as
entidades fazenl uso dos recursos recebidos, já que seus projetos e ações de
assistência social visar11o atendimento da população de forma contínua.

Nos termos do Artigo 1°, da Lei nO8.742, de 07 de dezembro
de 1993, também conhecida como Lei Orgânica da Assistência Social (LOAS), a
assistência social é direito do cidadão e dever do Estado, de modo que suas ações
realizadas por tneio da iniciativa pública e da sociedade, in verbis:



Esté.HjO de São Paulo

2.

"a assistência social, direito do cidadão e dever do Estado, é
Política de Seguridade Social não contributiva, que provê os mínimos sociais, realizada
através de um conjunto integrado de ações de iniciativa pública e da sociedade, para
garantir o atendirnento às necessidades básicas".

Dispõe ainda, o Artigo 6°-8, da mesma legislação, que as
ações inerentes as proteções sociais básica e especial serão ofertadas pela rede
socioassistencial, ou seja, formada por unidades estatais de referência (CRAS e
CREAS) e por entidades socioassistenciais, devidamente inscritas no eMAS, in verbis:

"as proteções sociais básica e especial serão ofertadas pela
rede socioassistencial, de forma integrada, diretamente pelos entes públicos e/ou pelas
entidades e organizações de assistência social vinculadas ao Suas, respeitadas as
especificidades de cada ação".

E, por fim, considerenlos o § 3°, do Artigo 6°-8, da referida
legislação, o qual dispõe que:

lias entidades e organizações de assistência social vinculadas
ao Suas celebrarão convênios, contratos, acordos ou ajustes com o poder pLJblico para a
execução, garantido financiamento integral, pelo Estado, de serviços, programas,
projetos e ações de assistência social, nos limites da capacidade instalada, aos
beneficiários abrangidos por esta Lei, observando-se as disponibilidades orçamentárias".

Contando com a sempre honrosa atenção de Vossa
Excelência e dos nobres nlembros desse Legislativo, solicito que referido Projeto tenha
tranlitação em Regime de Urgêncial conforme faculta o artigo 50 da Lei Orgânica do
Município, permitindo que a Administração Pública possa cumprir conl suas obrigações
junto a Política Municipal de Assistência Social.

Atenciosamente.

J

EngO PALMINIO AL TIMARI FILHO
Prefeito Municipal

Excelentíssimo Senhor
JOÃO LUIZ ZAINE
DO.Presidente da Câmara Municipal de
RIO CLARO



TERMO DE TRANSFERÊNCIA DE SUBVENÇÃO SOCIAL

Processo n°
Origem
Repassador
Beneficiário
Projeto Social

: 218/2015
: Fundo Municipal de Assistência Social
: Prefeitura Municipal de Rio Claro
: Aldeias Infantis SOS Brasil
: Serviço de Acolhimento Institucional - Modalidade Casa Lar

Termo de transferência de recursos financeiros
oriundos do Fundo Estadual de Assistência
Social e repassados pela Prefeitura Municipal de
Rio Claro, que entre si celebram a Prefeitura
Municipal de Rio Claro, com a interveniência da
Secretaria Municipal de Ação Social e a Aldeias
Infantis SOS Brasil, objetivando a execução do
projeto social "Serviço de Acolhimento
Institucional - Modalidade Casa Lar" .

De um lado Prefeitura Municipal de Rio Claro· SP, com sede à Rua 03, n° 945, Centro,
inscrita no CNPJ sob n° 45.774.064/0001-88, representada neste ato por seu atual Prefeito
Municipal, Sr. Palminio Altimari Filho, portador do RG n° 8.656.950-8 e do CPF n° 036.653.508-
08, doravante designado simplesmente Prefeitura, por rneio da Secretaria Municipal de Ação
Social, neste ato, representada pela sua Secretária Municipal, Sra. Luci Helena Wendel Ferreira,
portadora do RG n° 5.659.151-2, e do CPF/MF n° 820.989.998-87.

De outro lado a Aldeias Infantis SOS Brasil, entidade de assistência social, sem fins lucrativos,
inscrita no CNPJ sob n° 35.797.364/0030-63, localizada à Rua José Antonio Coelho, n° 400, São
Paulo - SP, devidamente inscrita no Conselho Municipal de Assistência Social e Conselho
Municipal dos Direitos da Criança e Adolescente, neste ato, representado por seu atual
Presidente, Sr. Paulo Gaio de Castro Junior, portador do RNE n° W130687-R, e CPF n°
032.476.128-74, doravante designada simplesmente Entidade, celebram o presente Termo de
Transferência de Subvenção Social, devidamente deliberado pelo Conselho Municipal de
Assistência Social, mediante a estipulação das seguintes cláusulas e condições.
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CLAsULA PRIMEIRA - DA JUSTIFICATIVA

Nos termos da Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS {Lei n° 8.742, de 7 de dezembro de
1993, alterada pela Lei n° 12.435, de 6 de julho de 2011)1 artigos 1°, 6°, §2°, 6°-8 e seu
respectivo §3°, a assistência social é direito do cidadão e dever do Estado, é Política de
Seguridade Social não contributiva, que provê os mínimos sociais, realizada através de um
conjunto integrado de ações de iniciativa pública e da sociedade, para garantir o atendimento às
necessidades básicas. Por sua vez, o Sistema Único de Assistência Social - SUAS é integrado
pelos entes federativos, pelos respectivos conselhos de assistência social e pelas entidades e
organizações de assistência social abrangidas peJa LOAS. As Proteções Sociais, Básica e
Especial, deverão ser ofertadas pela rede socioassistencial, de forma integrada, diretamente
pelos entes públicos e/ou pelas entidades e organizações de assistência social, vinculadas ao

I

Sistema Unico de Assistênc\a Social (SUAS), respeitadas as especificidades de cada ação,
sendo que as entidades e organizações de assistência social vinculadas ao SUAS, celebrarão
convênios, contratos, acordos ou ajustes com o poder público para a execução, garant.ido
financiamento integral, pelo Estado, de serviços, programas, projetos e ações de assistência
social, nos limites da capacidade instalada, aos beneficiários abrangidos pela LOAS,
observando-se as disponibilidades orçamentárias.

cLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO

Constitui objeto deste instrumento a transferência de recursos financeiros oriundos do Fundo
Estadual de Assistência Social, repassados pela Prefeitura, na modalidade de subvenção social,
prevista na Lei n° 4.320/64, com o objetivo de custear as despesas correntes inerentes ao
Projeto Social denorninado "Serviço de Acolhimento Institucional - Modalidade Casa Lar",
executado pela Entidade, mediante deliberação do Conselho Municipal de Assistência Social,
observados os princípios, objetivos e diretrizes da Lei Orgânica de Assistência Social (LOAS),
Plano de Trabalho, Projeto Social, Cronograrna Financeiro e demais docurnentos que constituem
parte integrante desse instrumento. Constante da Proteção Social Especial, o projeto. social visa
contribuir para a reconstrução de vínculosfarniliares e comunitários, a defesa de direito, o
fortalecimento das potendaHdades e aquisições e a proteção de famitias e individuos para o
enfrentamento das situações de violação de direitos.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇOES

1. Compete a Prefeitura, por meio da Secretaria Municipal de Ação Social:
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a) Solicitar a Secretaria Municipal de Economia e Finanças a transferência dos recursos
financeiros à Entidade, conforme Cronograma de Desembolso, constante no Plano de
Trabalho e Projeto SOGial~

b) Orientar à Entidade quanto aos procedimentos técnicos e operacionais Que regern a
execução do objeto;

c) Monitorar, orientar, fiscalizar e avaliar a execução do objeto pactuado, bem como a
devida utilização dos recursos repassados e a prestação de contas a ser apresentada
pela Entidade;

d) Reter a transferência do recurso quando a Entidade não cutl1prir os valores pré-
estabelecidos no Cronograma Financeiro, bem como as metas estipuladas no Projeto
Social e Plano de Trabalho;

e) Reter a transferência do recurso quando ficar constatado elevado superávit financeiro
nas respectivas prestações de contas apresentadas pela Entidade;

f) Avaliar, quando sugerido pela Entidade, a viabilidade das possíveis alterações nos
valores pré-estabelecidos no Cronogranla Financeiro inicial ou nas metas contidas no
Projeto Social;

g) Providenciar a publicação do extrato dos valores repassados, nos respectivos órgãos
oficiais de imprensa, no prazo, na forma e para os fins da legislação.

2. Compete a Entidade:

a) Realizar, diretamente por meio de seu quadro de funcionários e/ou diretoria, a prestação
de contas dos recursos recebidos:

b) Executar as ações previstas de forma direta, em conformidade com seu Plano de
Trabalho, Projeto Social e Cronograrna Financeiro devidamente aprovado pelo Conselho
Municipal de Assistência Social e Prefeitura;

c) Nos termos da Instrução Normativa n° 002/2008, do Tribunal de Contas do Estado de
São Paulo7 rnovirnentar os recursos recebidos exclusivamente em conta bancária
especifica;

d) Assegurar à Prefeitura e ao Conselho Municipal de Assistência Social as condições
necessárias para o acompanhamento, supervisão, controle, fiscalização e avaliação da
execução do objeto do presente instrumento.
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e) Solicitar a Prefeitura, por meio da Secretaria Municipal de Ação Social, autorização
prévia para qualquer tipo de alteração nos valores e metas anteriormente já aprovadas;

f) Justificar o não cumprimento do Cronograma Financeiro ou do Projeto Social quando
solicitado pela Prefeitura e/ou pelo Conselho Municipal de Assistência Social~

g) Autorizar a afixação, em suas dependências, em local de fácil visualização, das
informações sobre os serviços prestados e da participação da Prefeitura, nos serviços
cujos recursos tenham sido de origem deste instrumento.

CLÁUSULA qUARI~- DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

Os participes, na execução e fiscalização desse ins<trumento devem cumprir os ditames da
Constituição Federal e da Lei nO 4.320, de 17 de março de 1964, assim como as exigências da
Lei Complementar nO 101/2000 (LRF), Lei Orgânica da Assistência Social- LOAS (Lei n° 8.742,
de 7 de dezembro de 1993) e Instrução Normativa n° 002/2008 do Tribunal de Contas do Estado
de São Paulo (Seção XIV, artigos 47, 48, 49, 50 e 51), além das demais legislações que
estruturam o Sistema Único de Assistência Social- SUAS.

CLÁUSULA QU@A - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS

A Entidade deverá prestar contas dos recursos recebidos diretamente à Prefeitura, por meio da
Secretaria Municipal de Ação Social, nos termos da legislação vigente e de acordo com as
seguintes conformidades e prazos:

a) A prestação de contas deve ser única e exclusiva obrigação da Entidade, com exceção
dos casos de necessidade comprovada e expressa autorização da Prefeitura;

b) O Relatório de Execução Financeira, comprovando a aplicação dos recursos recebidos
para a execução das ações previstas no Plano de Trabalho deve ser apresentado em
até 30 dias após o recebimento das parcelas mensais;

c) O Relatório Circunstanciado de Atividades deve ser apresentado mensahTlente;

d) O Relatório Final de atividades desenvolvidas, Relatório de Execução das Receitas e
das despesas, bem como os Balanços contábeis referentes ao exercicio vigente e
demais documentos exigidos pela Instrução Normativa n° 002/2008p do Tribunal de
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Contas do Estado de São Paulo devem ser apresentados impreterivelmente até 30 dias
após o fim da vigência desse instrumento.

CLÁUSULA SEXTA - DA EXECUÇÃO E DA FISCALIZAÇÃO

o controle, bem como â. fiscalização da execução do presente instrumento caberá à Prefeitura,
por meio da Secretaria Municipal de Ação Social, responsável pela implementação da Política
Municipal de Assistência Social, ao Gestor do Fundo Municipal de Assistência Social e ao
Conselho Municipal de Assistência Social, que deverão analisar o cumprimento das ITletas
propostas sob o aspecto jurídico, econômico, financeiro e social, conforme os princípios
norteadores da Administração Pública que derivam da ordem constitucional, tais como
legalidade, impessoalidade) moralidade, publicidade e eficiência, bem como sob os principies e
diretrizes da Lei Orgânica da Assistência Social.

CLÁUSULA SÉTIMA •DO VALOR

a) O valor total do recurso a ser repassado à Entidade para o cumprimento do objeto desse
instrumento é de R$ 54.000,00 (cinquenta e quatro mil reais), o qual correrá por conta do
código da classificação da despesa e indicação da unidade orçamentária n° 14.03.00 - 08
244 4001 2145 - 3.3.50.43.00 (481), mediante 12 (doze) parcelas, iguais ou não, e
rnovimentação exclusiva em conta bancária específica.

b) Excepcionalmente, havendo atraso no recebimento das verbas repassadas pela Secretaria
Estadual de Desenvolvimento Social, as ültirnas parcelas do recurso poderão ser
transferidas pela Prefeitura e utilizadas pela Entidade até 30 dias após o final da vigência
desse instrumento.

CLÁUSULA OITAVA - DA V\GÊNC\A E RESCISÃO

o prazo de vigência do presente instrumento será de 05/01/2015 à 31/12/2015, podendo ser
rescindido pelas partes a qualquer momento no caso de descumprimento total ou parcial das
obrigações e/ou demais cláusulas ora pactuadas.

~LÁUSULA NONA - DAS ALTERAÇÕES

As eventuais alterações decorrentes do Plano de Trabalho elou Cronograrna Financeiro ou ainda
na execução dos serviços apresentados pela Entidade, bem como as necessidades
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------------------------~----------------------------------------
comprovadas de alteração dos valores elou prazos de vigência acirna especificados deverão ser
previamente submetidos para análise e autorização do Gestor do Fundo Municipal de
Assistência Social e forrnalizado mediante termo aditivo, assinado pelas partes em 03 (três) vias
de igual forma e teor.

CLÁUSULA DÉClMA - DA INSTÂNCIA E 00 FORO

Fica eleito o foro da comarca de Rio Claro, Estado de São Paulo, renunciando-se a qualquer
outro, por mais privilegiado seja, para dirimir as dúvidas e eventuais litígios que não possarn ser
solucionados administrativamente.

E por estarem assirn, justos e contratados, a Prefeitura e a Entidade assinam este documento
em 03 (três) vias de igual teor e forma, para os devidos fins e efeitos, na presença de 02 (duas)
testemunhas que também abaixo subscrevem.

Rio Claro, 05 de janeiro de 2015.

,. - , __._-----_._---
PALMíNIO ALTIMARl FILHO
Prefeitura Municipal de Rio Claro

PAULO GAlO DE CASTRO ,JUNIOR
Aldeias Infantis SOS Brasil

Testemunha 1 Testemunha 2

Nome: Luci Helena Wendel Ferreira
RG: 5.659.15'1-2
CPF: 820.989.998-87

Nome: _
RG: ----------------------CPF: -------------~-------
--_._-.--~-----------
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TERMO DE TRANSFERÊ~CIA DE SUBVENÇÃO SOCIAL

Processo n°
Origem
Repassador
Beneficiário
Projeto Social

: 219/2015
: Fundo Estadual de Assistência Social
: Prefeitura Municipal de Rio Claro
: Instituto Viver & Conviver
: Migrante - População de Rua

Termo de transferência de recursos financeiros
oriundos do Fundo Estadual de Assistência
Social e repassados pela Prefeitura rvlunicipal de
Rio Claro, que entre si celebram a Prefeitura
Municipal de Rio Claro, com a interveniência da
Secretaria Municipal de Ação Social e o Instituto
Viver & Conviver, objetivando a execução do
projeto social /IMigrante - População de Rua" .

De um lado Prefeitura Municipal de Rio Claro .. SP, com sede à Rua 03, n° 945, Centro,
inscrita no CNPJ sob n° 45.774.064/0001-88, representada neste ato por seu atual Prefeito
Municipal, Sr. Paln1ínio Altimari Filho, portador do RG n° 8.656.950 ..8 e do CPF n° 036.653.508-
08, doravante designado simplesnlente Prefeitura, por meio da Secretaria Municipal de Ação
Social, neste ato, representada pela sua Secretária Municipal, Sra. Luci Helena Wendel Ferreira,
portadora do RG n° 5.659.151-2, e do CPF/MF n° 820.989.998-87.

De outro lado o Instituto Viver & Conviver, entidade de assistência social, sern fins lucrativos,
inscrita no CNPJ sob n° 17.881.125/0001-70, localizada à Avenida 05, n° 1415, Jardim Claret,
Rio Claro .. SP, devidamente inscrita no Conselho Municipal de Assistência Social, neste ato
representado por seu atual Presidente, Sr. Edmundo Ignatti, portador do RG n° 7.304.385 e CPF
n° 027.598.108-87, doravante designada simplesmente Entidade, celebram o presente Termo
de Transferência de Subvenção Social, devidamente deliberado pelo Conselho Municipal de
Assistência Social, mediante a estipulação das seguintes cláusulas e condições.
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CLÃSULA PRIMEIRA - DA JUSTIFICATIVA

Nos termos da Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS (Lei n° 8.742, de 7 de dezembro de
1993, alterada pela Lei n° 12.435, de 6 de julho de 2011), artigos 1°, 6°, §2°, 6°-8 e seu
respectivo §3°, a assistência socral é direito do cidadão e dever do Estado, é Política de
Seguridade Social não contributiva, que provê os mínimos sociais, realizada através de um
conjunto integrado de ações de iniciativa pública e da sociedade, para garantir o atendimento às
necessidades básicas. Por sua vez, o Sistema Único de Assistência Social - SUAS é integrado
pelos entes federativos, pelos respectivos conselhos de assistência social e pelas entidades e
organizações de assistência social abrangidas peja LOAS. As Proteções Sociais, Básica e
Especial, deverão ser ofertadas pela rede socioassistencial, de forma integrada, diretamente
pelos entes públicos e/ou pelas entidades e organizações de assistência social} vinculadas ao
Sistema Único de Assistência Social (SUAS), respeitadas as especlficidades de cada ação,
sendo Que as entidades e organizações de assistência social vinculadas ao SUAS, celebrarão
convênios, contratos, acordos ou ajustes com o poder público para a execução, garantido
financiamento integral, pelo Estado, de serviços, programas, projetos e ações de assistência
social, nos limites da capacidade instalada, aos beneficiários abrangidos pela LOAS,
observando-se as disponibilidades orçamentárias.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO

Constitui objet.o deste instrumento a transferência de recursos financeiros oriundos do Fundo
Estadual de Assistência Social, repassados pela Prefeitura, na modalidade de subvenção social,
prevista na Lei n° 4.320/64, com o objetivo de custear as despesas correntes inerentes ao
Projeto Social denominado IIMigrante - População de Rua", executado pela Entidade, mediante
deliberação do Conselho Municipal de Assistência Social, observados os principios, objetivos e
diretrizes da Lei Orgânica de Assistência Social (LOAS), Plano de Trabalho, Projeto Social,
Cronograma Financeiro e demais documentos que constituem parte integrante desse
instrumento. Constante da Proteção Social Especial, o projeto social visa contribuir para a
reconstrução de vínculos farniliares e comunitários, a defesa de direito, o fortalecimento das
potencialidades e aquisições e a proteção de famHtas e individuos para o enfrentamento das
situações de violação de direitos.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES

1. Conlpete a Prefeitura, por meio da Secretaria Municipal' de Ação Social:
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a) Solicitar a Secretaria Municipal de Econoll1ia e Finanças a transferência dos recursos
financeiros à Entidade, conforme Cronograma de Desembolso, constante no Plano de
Trabalho e Projeto Social;

b) Orientar à Entidade quanto aos procedimentos técnicos e operacionais que regem a
execução do objeto;

c) Monitorar, orientar, fiscalizar e avaliar a execução do objeto pactuado, bem como a
devida utilização dos recursos repassados e a prestação de contas a ser apresentada
pela Entidade;

d) Reter a transferência do recurso quando a Entidade não cumprir os valores pré-
estabelecidos no Cronograma Financeiro, bem como as metas estipuladas no Projeto
Social e Plano de Trabalho;

e) Reter a transferência do recurso quando ficar constatado elevado superávit financeiro
nas respectivas prestações de contas apresentadas pela Entidade;

f) Avaliar, quando sugerido pela Entidade, a viabilidade das possíveis alterações nos
valores pré-estabelecidos no Cronograma Financeiro inicial ou nas metas contidas no
Projeto Social;

g) Providenciar a publicação do extrato dos valores repassados, nos respectivos órgãos
oficiais de irnprensa, no prazo, na forma e para os fins da legislação.

2. Compete a Entidade:

a) Realizar, diretanlente por meio de seu quadro de funcionários e/ou diretoria, a prestação
de contas dos recursos recebidos;

b) Executar as ações previstas de forma direta, em conformidade com seu Plano de
Trabalho, Projeto Social e Cronograma Financeiro devidamente aprovado pelo Conselho
Municipal de Assistência Social e Prefeitura;

c) Nos termos da Instrução Normativa n° 002/2008, do Tribunal de Contas do Estado de
São Paulo, movimentar os recursos recebidos exclusivamente em conta bancária
específica;

d) Assegurar à Prefeitura e ao Conselho Municipal de Assistência Social as condições
necessárias para o acompanhamento, supervisão, controle, fiscalização e avaliação da
execução do objeto do presente instrurnento.
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e) Solicitar a Prefeitura, por meio da Secretaria Municipal de Ação Social, autorização
prévia para qualquer tipo de alteração nos valores e metas anteriormente já aprovadas;

f) Justificar o não cumprimento do Cronograma Financeiro ou do Projeto Social quando
solicitado pela Prefeitura e/ou pelo Conselho Municipal de Assistência Social;

g) Autorizar a afixação, em suas dependências, em local de fácil visualização, das
inforrnações sobre os serviços prestados e da participação da Prefeitura, nos serviços
cujos recursos tenham sido de origem deste instrumento.

CLÁUSULA gUARTA - QA LEGISLAÇÃO APLICAvEL

Os partícipes, na execução e fiscalização desse instrumento devem cumprir os ditames da
Constituição Federal e da L.ei nO 4.320, de 17 de março de 1964, assim como as exigências da
Lei Conlplementar n° 101/2000 (LRF), Lei Orgânica da Assistência Sociaf - LOAS (Lei n° 8.742,
de 7 de dezembro de 1993) e Instrução Normativa n° 002/2008 do Tribunal de Contas do Estado
de São Paulo (Seção XIV, artigos 47, 48, 49, 50 e 51), além das demais legislações que
estruturam o Sistema Único de Assistência Social- SUAS.

cLAUSULA QUINTA -. DA PRESTAÇÃO DE CONTAS

A Entidade deverá prestar contas dos recursos recebidos diretamente à Prefeitura, por meio da
Secretaria Municipal de Ação Social, nos termos da legislação vigente e de acordo com as
seguintes conformidades e prazos:

a) A prestação de contas deve ser única e exclusiva obrigação da Entidade, com exceção
dos casos de necessidade comprovada e expressa autorização da Prefeitura;

b) O Relatório de Execução Financeira, comprovando a aplicação dos recursos recebidos
para a execução das ações previstas no Plano de Trabalho deve ser apresentado ern
até 30 dias após o recebimento das parcelas mensais;

c) O Relatório Circunstanciado de Atividades deve ser apresentado mensalmente;

d) O Relatório Final de atividades desenvolvidas) Relatório de Execução das Receitas e
das despesas, bem como os Bafanços contábeis referentes ao exercício vigente e
demais documentos exigidos pela Instrução Normativa n° 002/2008, do Tribunal de
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Contas do Estado de São Paulo devem ser apresentados impreterivelmente até 30 dias
após o fim da vigência desse instrumento.

CLÁUSULA SEXT}\ ·DA E!<ECUÇÃO E DA FISCALIZAÇÃO

o controle, bern corno a fiscalização da execução do presente instrumento caberá à Prefeitura,
por meio da Secretaria Municipal de Ação Social, responsável pela implementação da Política
Municipal de Assistência Social, ao Gestor do Fundo Municipal de Assistência Social e ao
Conselho Municipal de Assistência Sociat que deverão analisar o cumprimento das metas
propostas sob o aspecto jurídico, econômico, financeiro e social, conforme os princípios
nOlteadores da Administração Pública que derivam da ordem constitucional, tais como
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, bem como sob os princípios e
diretrizes da Lei Orgânica da Assistência Social.

CLÁUSULA SÉTIMA· DO VALOR

a) O valor total do recurso a ser repassado à Entidade para o cumprimento do objeto desse
instrumento é de R$ 60.519,87 (sessenta mil Quinhentos e dezenove reais e oitenta e sete
centavos), o qual correrá por conta do código da classificação da despesa e indicação da
unidade orçamentária n° 14.03.00 - 08 244 4001 2145 - 3.3.50.43.00 (481), mediante 12
(doze) parcelas, iguais ou não, e movimentação exclusiva enl conta bancária específi'ca.

b) Excepcionalmente, havendo atraso no recebimento das verbas repassadas pela Secretaria
Estadual de Desenvolvimento Social, as últimas parcelas do recurso poderão ser
transferidas pela Prefeitura e utilizadas pela Entidade até 30 dias após o final da vigência
desse instrurnento.

CLÁUSULA OITAVA - DA VIGÊNCIA E RESCISÃO

o prazo de vigência do presente instrumento será de 05/01/2015 à 31/12/2015, podendo ser
rescindido pelas partes a qualquer momento no caso de descumprimento total ou parcial das
obrigações e/ou demais cláusulas ora pactuadas.

CLÁUSULA NONA •DAS ALTERAÇÕES

As eventuais alterações decorrentes do Plano de Trabalho e/ou Cronograma Financeiro ou ainda
na execução dos serviços apresentados pela Entidade, bem como as necessidades
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comprovadas de alteração dos valores e/ou prazos de vigência acima especificados deverão ser
previamente subrnetidos para análise e autorização do Gestor do Fundo Municipal de
Assistência Social e formalizado mediante termo aditivo, assinado pelas partes ern 03 (três) vias
de igual forma e teor.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA INSTÂNCIA E 00 FORO

Fica eleito o foro da COtl1arca de Rio Claro, Estado de São Paulo, renunciando··se a qualquer
outro, por mais privilegiado seja, para diril11iras dúvidas e eventuais litígios que não possam ser
solucionados adrninistrativamente.

E por estarem ass\m, justos e contratados, a Prefeitura e a Entidade assinam este dOCUll1ento
em 03 (três) vias de igual teor e forma, para os devidos fins e efeitos, na presença de 02 (duas)
testernunhas que também abaixo subscrevem.

Rio Claro, 05 de janeiro de 2015.

PALMíNIO ALllMARI FILHO
Prefeitura Municipal de Rio Claro

EDMUNDO IGNATTI
Instituto Viver & Conviver

Testemunha '1 Testemunha 2

Nome: Luci Helena Wendel Ferreira
RG: 5.659.151-2
CPF: 820.989.998-87

Nome: ~ _
RG: _
CPF: ----

----_._._- -.--._--. ----
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TERMO DE TRANSFERÊNCIA DE SUBVENCÃO SOCIAL

Processo n°
Origem
Repassador
Beneficiário
Projeto Social

: 220/2015
: Fundo Estadual de Assistência Social
: Prefeitura Municipal de Rio Claro
: Instituto Viver & Conviver
: Centro Dia do Idoso

Termo de transferência de recursos financeiros
oriundos do Fundo Estadual de Assistência
Social e repassados pela Prefeitura Municipal de
Rio Claro, que entre si celebram a Prefeitura
Municipal de Rio Claro, com a interveniência da
Secretaria Municipal de Ação Social e o Instituto
Viver & Conviver, objetivando a execução do
projeto social "Centro Dia do Idoso".

De um lado Prefeitura Municipal de Rio Claro • SP, com sede à Rua 03, n° 945, Centro,
inscrita no CNPJ sob n° 45.774.064/0001-88, representada neste ato por seu atual Prefeito
Municipal, Sr. Palnlínio Altimari Filho, portador do RG n° 8.656.950-8 e do CPF n° 036.653.508-
08, doravante designado simptesmente Prefeitura, por meio da Secretaria Municipal de Ação
Social, neste ato, representada pela sua Secretária Municipal, Sra. Luci Helena Wendel Ferreira,
portadora do RG n° 5.659.151-2, e do CPF/MF n° 820.989.998-87.

De outro lado o Instituto Viver & Conviver, entidade de assistência social, sem fins lucrativos,
inscrita no CNP J sob n° 17.881.125/0001-70, localizada à Avenida 05, n° 1415, Jardim Claret
Rio Claro - SP, devidamente inscrita no Conselho Municipal de Assistência Social, neste ato
representado por seu atual Presidente, Sr. Edmundo 19natti, portador do RG n° 7.304.385 e CPF
n° 027.598.108-87, doravante designada simplesmente Entidade, celebram o presente Termo
de Transferência de Subvenção Social, devidamente deliberado pelo Conselho Municipal de
Assistência Social, mediante a estipulação das seguintes cláusulas e condições.



CLÃSULA PRIMEIRA - DA JUSTIFICATIVA

Nos termos da Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS (Lei n° 8.742, de 7 de dezembro de
1993, alterada pela Lei n° 12.435, de 6 de julho de 2011), artigos 1°, 6°, §2°, 6°-B e seu
respectivo §3°, a assistência social é direito do cidadão e dever do Estado, é Política de
Seguridade Social não contributiva, que provê os minimos sociais, realizada através de um
conjunto integrado de ações de iniciativa pública e da sociedade, para garantir o atendimento às
necessidades básicas. Por sua vez, o Sistema Único de Assistência Social -- SUAS é integrado
pelos entes federativos, pelos respectivos conselhos de assistência social e pelas entidades e
organizações de assistência sociaJ abrangidas pela LOAS. As Proteções Sociais, Básica e
Especial, deverão ser ofertadas pela rede socioassistencial, de forma integrada, diretarnente
pelos entes públicos e/ou pelas entidades e organizações de assistência social, vinculadas ao
Sistema Unico de Assistênc\a Soda' (SUAS), respeitadas as espec;ncidades de cada ação,
sendo que as entidades e organizações de assistência social vinculadas ao SUAS, celebrarão
convênios, contratos, acordos ou ajustes com o poder público para a execução, garantido
financiamento integral, pelo Estado, de serviços, prograrnas, projetos e ações de assistência
social, nos lirllites da capacidade instalada, aos beneficiários abrangidos pela LOAS,
observando-se as disponibilidades orçamentárias.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO

Constitui objeto deste instrumento a transferência de recursos financeiros oriundos do Fundo
Estadual de Assistência Social, repassados pela Prefeitura, na modalidade de subvenção social,
prevista na Lei n° 4.320/64, com o objetivo de custear as despesas correntes inerentes ao
Projeto Social denominado "Centro Dia do ldoso't~ executado pela Entidade, mediante
deliberação do Conselho Municipal de Assistência Social, observados os princípios, objetivos e
diretrizes da Lei Orgânica de Assistência Social (LOAS), Plano de Trabalho, Projeto Social,
Cronograma Financeiro e demais documentos que constituern palie integrante desse
instrumento. Constante da Proteção Social Básica, o projeto social visa a prevenir situações de
vulnerabilidade e risco socral por meio do desenvolvimento de potencialidades e aquisições e do
fortalecimento de vincu(os familiares e comunitários, sendo vedada a utiHzação do recurso para a
execução de obras, aquisição de illlóveis e instalações, equipamentos, material pernlanente e
demais atividades que se enquadrem como despesa de capital.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES

1. Compete a Prefeitura, por meio da Secretaria Municipal de Ação Social:
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a) Solicitar a Secretaria Municipal de Economia e Finanças a transferência dos recursos

financeiros à Entidade, conforme Cronograma de Desenlbolso, constante no Plano de
Trabalho e Projeto Social;

b) Orientar à Entidade quanto aos procedimentos técnicos e operacionais que regem a
execução do objeto;

c) Monitorar, orientar, fiscalizar e avaliar a execução do objeto pactuado, bem como a
devida utilização dos recursos repassados e a prestação de contas a ser apresentada
pela Entidade;

d) Reter a transferência do recurso quando a Entidade não cumprir os valores pré-
estabelecidos no Cronograma Financeiro, bem como as metas estipuladas no Projeto
Social e Plano de Trabalho;

e) Reter a transferência do recurso quando frear constatado elevado superávit financeiro
nas respectivas prestações de contas apresentadas pela Entidade;

f) Avaliar, quando sugerido pela Entidade, a viabilidade das possíveis alterações nos
valores pré-estabelecidos no Cronograrna Financeiro inicial ou nas metas contidas no
Projeto Social;

g) Providenciar a publicação do extrato dos valores repassados, nos respectivos órgãos
oficiais de imprensa, no prazo, na forma e para os fins da legislação.

2. Compete a Entidade:

a) Realizar, diretamente por meio de seu quadro de funcionários e/ou diretoria, a prestação
de contas dos recursos recebidos;

b) Executar as ações previstas de forma direta, em conformidade corn seu Plano de
Trabalho, Projeto Social e Cronograma Financeiro devidamente aprovado pelo Conselho
Municipal de Assistência Social e Prefeitura;

c) Nos terrnos da Instrução Normativa n° 002/2008, do Tribunal de Contas do Estado de
São Paulo, movimentar os recursos recebidos exclusivamente em conta bancária
específica;

d) Assegurar à Prefeitura e ao Conselho Municipal de Assistência Social as condições
necessárias para o acompanhamento, supervisão, controle, fiscalização e avaliação da
execução do objeto do presente instrumento.



e) Solicitar a Prefeitura, por meio da Secretaria Municipal de Ação Social, autorização
prévia para qualquer tipo de alteração nos valores e metas anteriormente já aprovadas;

f) Justificar o não cumprimento do Cronograma Financeiro ou do Projeto Social quando
solicitado peta Prefeitura e/ou pelo Conselho Municipal de Assistência Social;

g) Autorizar a afixação, em suas dependências, em local de fácil visualização, das
informações sobre os serviços prestados e da participação da Prefeitura, nos serviços
cujos recursos tenham sido de origem deste instrumento.

cLÁUSULA QUARTA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

Os partícipes, na execução e fiscalização desse instrumento devem curnprir os ditames da
Constituição Federal e da Lei n° 4.320, de 17 de março de 1964, assim como as exigências da
Lei Cornplementar n° 101/2000 (LRF), Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS (Lei n() 8.742,
de 7 de dezembro de 1993) e Instrução Normativa n° 002/2008 do Tribunal de Contas do Estado
de São Paulo (Seção XIV, artigos 47, 48, 49, 50 e 51), além das demais legislações que
estruturam o Sisterna Único de Assistência Social- SUAS.

CLÁUSULA QUINTA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS

A Entidade deverá prestar contas dos recursos recebidos diretanlente à Prefeitura, por meio da
Secretaria Municipal de Ação Social, nos termos da legislação vigente e de acordo com as
seguintes conformidades e prazos:

a) A prestação de contas deve ser única e exclusiva obrigação da Entidade, com exceção
dos casos de necessidade comprovada e expressa autorização da Prefeitura;

b) O Relatório de Execução Financeira, comprovando a aplicação dos recursos recebidos
para a execução das ações previstas no Plano de Trabalho deve ser apresentado em
até 30 dias após o recebimento das parcelas mensais;

c) O Relatório Circunstanciado de Atividades deve ser apresentado mensalmente;

d) O Relatório Final de atividades desenvolvidas, Relatório de Execução das Receitas e
das despesas, bem como os Balanços contábeis referentes ao exercício vigente e
demais documentos exigidos pela Instrução Normativa n° 002/2008, do Tribunal de
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Contas do Estado de São Paulo devem ser apresentados impreterivelrnente até 30 dias
após o fim da vigência desse instrumento.

CLÁUSULA SEXTA· DA EXECUCÃO E DA FISCALIZAÇÃO

o controle, bem como a fiscalização da execução do presente instrumento caberá à Prefeitura,
por meio da Secretaria Municipal de Ação Social, responsável pela implementação da Política
Municipal de Assistência Social, ao Gestor do Fundo Municipal de Assistência Social e ao
Conselho Municipal de Assistência Social. que deverão analisar o cumprimento das metas
propostas sob o aspecto jurídico, econômico, financeiro e social, conforme os princípios
norteadores da Administração Pública que derivam da ordem constitucional, tais como
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, bem como sob os princípios e
diretrizes da Lei Orgânica da Assistência Social.

CLAUSULA SÉTIMA •DO VALOR

a) O valor total do recurso a ser repassado à Entidade para o cumprimentO' do objeto desse
instrumento é de R$ 33.289,76 (trinta e três mil duzentos e oitenta e nove reais e setenta e
seis centavos), o qual correrá por conta do código da classificação da despesa e indicação
da unidade orçanlentária nO 14.01.00 - 08 244 4001 2145 - 3.3.50.43.00 (483), mediante 12
(doze) parcelas, iguais ou não, e nlovimentação exclusiva em conta bancária especifica.

b) Excepcionalmente, havendo atraso no recebimento das verbas repassadas pela Secretaria
Estadual de Desenvolvinlento Social, as últirnas parcelas do recurso poderão ser
transferidas pela Prefeitura e utilizadas pela Entidade até 30 dias após o final da vigência
desse instrumento.

cLÁUSULA OITAVA - DA V'GÊNC\A E RESC'SÃO

o prazo de vigência do presente instrumento será de 05/01/2015 à 31/12/2015, podendo ser
rescindido pelas partes a qualquer momento no caso de descumprimento total ou parcial das
obrigações e/ou demais cláusulas ora pactuadas.

CLÁUSULA NONA ..DAS ALTERAÇÕES

As eventuais alterações decorrentes do Plano de Trabalho elou Cronograma Financeiro ou ainda
na execução dos serviços apresentados pela Entidade, bem como as necessidades
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comprovadas de alteração dos valores e/ou prazos de vigência acima especificados deverão ser
previamente submetidos para análise e autorização do Gestor do Fundo Municipal de
Assistência Social e formalizado mediante termo aditivo, assinado pelas partes em 03 (três) vias
de igual forma e teor.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA INSTÂNCIA E DO FORO

Fica eleito o foro da comarca de Rio Claro, Estado de São Paulo, renunciando-se a qualquer
outro, por mais privjJegiado seja, para dirirnir as dúvidas e eventuais litígios que não possam ser
solucionados administrativamente.

E por estarem assim, justos e contratados, a Prefeitura e a Entidade assinam este documento
em 03 (três) vias de igual teor e forma, para os devidos fins e efeitos, na presença de 02 (duas)
testemunhas que tanlbém abaixo subscrevem.

Rio Claro, 05 de janeiro de 20'15.

PALMíNIO ALTIMARI FILHO
Prefeitura Municipal de Rio Claro

EDMUNDO IGNATTI
Instituto Viver & Conviver

Testemunha 1 Testemunha 2

Nome: Luci Helena Wendel Ferreira
RG: 5.659.151-2
CPF: 820.989.998-87

Norne: _
RG: ----------------------
CPF: ---------------------

----------
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TERMO DE TRANSFERÊNCIA DE SUBVENÇÃO SOCIAL

Processo n° : 221/2015
Origenl : Fundo Estadual de Assistência Social
Repassador : Prefeitura Municipal de Rio Claro
Beneficiário : Instituto Viver & Conviver
Projeto Social : Serviço de Proteção Social a Adolescentes em Curnprin1ento de Medida
Socioeducativa de Liberdade Assistida

Termo de transferência de recursos financeiros
oriundos do Fundo Estadual de Assistência
Social e repassados pela Prefeitura Municipal de
Rio Claro, que entre si celebram a Prefeitura
Municipal de Rio Claro, com a interveniência da
Secretaria Municipal de Ação Social e o Instituto
Viver & Conviver, objetivando a execução do
projeto social "Serviço de Proteção Social a
Adolescentes em CUlnprirnento de Medida
Socioeducativa de Liberdade Assistida".

De um lado Prefeitura Municipal de Rio Claro - SP, com sede à Rua 03, n° 945, Centro,
inscrita no CNPJ sob n° 45.774.064/0001-88, representada neste ato por seu atual Prefeito
Municipal, Sr. Palmínio Altimari Filho, portador do RG n° 8.656.950-8 e do CPF n° 036.653.508-
08, doravante designado sinlplesmente Prefeitura, por meio da Secretaria Municipal de Ação
Social, neste ato, representada pela sua Secretária Municipal, Sra. Luci Helena Wendel Ferreira,
portadora do RG n° 5.659.151-2, e do CPF/MF nO 820.989.998-87.

De outro lado o Instituto Viver & Conviver, entidade de assistência social, sem fins lucrativos,
inscrita no CNPJ sob n° 17.881.125/0001-70, localizada à Avenida 05, n° 1415, Jardim Claret,
Rio Claro .. SP, devidamente inscrita no Conselho Municipal de Assistência Social, neste ato
representado por seu atual Presidente, Sr. Edmundo Ignatti, portador do RG n° 7.304.385 e CPF
n° 027.598.108-87, doravante designada simplesmente Entidade, celebram o presente Termo
de Transferência de Subvenção Social, devidamente deliberado pelo Conselho Municipal de
Assistência Social, mediante a estipulação das seguintes cláusulas e condições.
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CLÁSULA PRIMt;IRA - DA JUSTIFICATIVA

Nos ternlOS da Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS (Lei n° 8.742, de 7 de dezembro de
1993, alterada pela Lei n° 12.435, de 6 de julho de 2011), artigos 1°, 6°, §2°, 6°-8 e seu
respectivo §3°, a assistência social é direito do cidadão e dever do Estado, é Política de
Seguridade Social não contributiva, Que provê os mínimos sociais. realizada através de um
conjunto integrado de ações de iniciativa pública e da sociedade, para garantir o atendirnento às
necessidades básicas. Por sua vez, o Sistema Único de Assistência Social - SUAS é integrado
pelos entes federativos, pelos respectivos conselhos de assistência social e pelas entidades e
organizações de assistência social abrangidas pela LOAS. As Proteções Sociais, Básica e
Especial, deverão ser ofertadas pela rede socioassistencial, de forma integrada, diretamente
pelos entes públicos efou pelas entidades e organizações de assistência social~ vinculadas ao
Sistema Único de Assistência Social (SUAS), respeitadas as especificidades de cada ação,
sendo que as entidades e organizações de assistência social vinculadas ao SUAS, celebrarão
convênios, contratos, acordos ou ajustes com o poder público para a execução, garantido
financiamento integral, pelo Estado, de serviços, programas, projetos e ações de assistência
social, nos limites da capacidade instalada, aos beneficiários abrangidos pela LOAS,
observando-se as d;sponib\\\dades orçamentádas.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO

Constitui objeto deste instrumento a transferência de recursos financeiros oriundos do Fundo
Estadual de Assistência Soc'lal, repassados pela Prefeitura, na modalidade de subvenção social,
prevista na Lei n° 4.320/64, com o objetivo de custear as despesas correntes inerentes ao
Projeto Social denominado "Serviço de Proteção Social a Adolescentes em Cumprimento de
Medida Socioeducativa de Liberdade Assistida", executado pela Entidade, mediante deliberação
do Conselho Municipal de Assistência Social, observados os princípios, objetivos e diretrizes da
Lei Orgânica de Assistência Social (LOAS), Plano de Trabalho, Projeto Sociaf, Cronograrna
Financeiro e delllais docurnentos que constituem parte integrante desse instrumento, Constante
da Proteção Social Especial, o projeto social visa contribuir para a reconstrução de vínculos
familiares e cornunitários, a defesa de direito, o fortalecimento das potencialidades e aquisições
e a proteção de famílias e individuos para o enfrentamento das situações de violação de direitos,

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇOES

1. COITlpete a Prefeitura, por meio da Secretaria Municipal de Ação Social:
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a) Solicitar a Secretaria Municipal de Economia e Finanças a transferência dos recursos
financeiros à Entidade, conforme Cronograma de Desenlbolso, constante no Plano de
Trabalho e Projeto Social;

b) Orientar à Entidade quanto aos procedimentos técnicos e operacionais que regem a
execução do objeto;

c) Monitorar, orientar, fiscalizar e avaliar a execução do objeto pactuado, bem como a
devida utilização dos recursos repassados e a prestação de contas a ser apresentada
pela Entidade;

d) Reter a transferência do recurso quando a Entidade não cumprir os valores pré~
estabelecidos no Cronograma Financeiro, bem como as metas estipuladas no Projeto
Social e Plano de Trabalho;

e) Reter a transferência do recurso quando ficar constatado elevado superávit financeiro
nas respectivas prestações de contas apresentadas pela Entidade;

f) Avaliar, quando sugerido peta Entidade, a viabilidade das possíveis alterações nos
valores pré-estabelecidos no Cronograma Financeiro inicial ou nas metas contidas no
Projeto Social;

g) Providenciar a publicação do extrato dos valores repassados, nos respectivos órgãos
oficiais de imprensa, no prazo, na forma e para os fins da legislação.

2. Compete a Entidade:

a) Realizar, diretamente por meio de seu quadro de funcionários e/ou diretoria, a prestação
de contas dos recursos recebidos;

b) Executar as ações previstas de forma direta, em conformidade com seu Plano de
Trabalho, Projeto Social e Cronograma Financeiro devidamente aprovado pelo Conselho
Municipal de Assistência Social e Prefeitura;

c) Nos termos da Instrução Normativa n° 002/2008, do Tribunal de Contas do Estado de
São Paulo, movimentar os recursos recebidos exclusivamente en1 conta bancária
específica;

d) Assegurar à Prefeitura e ao Conselho Municipal de Assistência Social as condições
necessárias para o acornpanhamento, supervisão, controle, fiscalização e avaliação da
execução do objeto do presente instrumento.



e) Solicitar a Prefeitura, por rlleio da Secretaria Municipal de Ação Social, autorização
prévia para qualquer tipo de alteração nos valores e metas anteriormente já aprovadas;

f) Justificar o não cumprimento do Cronograma Financeiro ou do Projeto Social quando
solicitado pela Prefeitura e/ou pelo Conselho Municipal de Assistência Social;

g) Autorizar a afixação, em suas dependências, em local de fácil visualização, das
informações sobre os serviços prestados e da participação da Prefeitura, nos serviços
cujos recursos tenham sido de origem deste instrumento.

ÇhÃUSULA QUARTA - DA LEGISLAÇÃO AP~ICÁVEL

Os partícipes, na execução e fiscalização desse instrumento devem cumprir os ditames da
Constituição Federal e da Lei nO 4.320J de 17 de março de 1964J assim como as exigências da
Lei Cornplenlentar n° 101/2000 (LRF), Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS (L.ei n° 8.742,
de 7 de dezembro de 1993) e Instrução Normativa n° 002/2008 do Tribunal de Contas do Estado
de São Paulo (Seção XIV, artigos 47, 48, 49, 50 e 51), além das demais legislações Que
estruturam o Sistema LJnico de Assistência Social- SUAS.

CLAusu~ QUINTA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS

A Entidade deverá prestar contas dos recursos recebidos diretamente à Prefeitura, por meio da
Secretaria Municipal de Ação Social, nos termos da legislação vigente e de acordo com as
seguintes conformidades e prazos:

a) A prestação de contas deve ser única e exclusiva obrigação da Entidade, com exceção
dos casos de necessidade cornprovada e expressa autorização da Prefeitura;

b) O Relatório de Execução Financeira, comprovando a aplicação dos recursos recebidos
para a execução das ações previstas no Plano de Trabalho deve ser apresentado errl
até 30 dias após o recebimento das parcelas mensais:

c) O Relatório Circunstanciado de Atividades deve ser apresentado rnensalmente;

d) O Relatório Final de atividades desenvolvidas, Relatório de Execução das Receitas e
das despesas, bem como os Balanços contábeis referentes ao exercício vigente e
demais documentos exigidos pela Instrução Normativa n° 002/2008, do Tribunal de
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Contas do Estado de São Paulo devem ser apresentados impreterivermente até 30 dias
após o fim da vigência desse instrumento.

cLÁUSULA SEXTA· DA EXECl!ÇÃO E DA FISCALIZAÇÃO

o controle, bem conlO a fiscalização da execução do presente instrumento caberá à Prefeitura,
por meio da Secretaria Municipal de Ação Social, responsável pela implenlentação da Política
Municipal de Assistência Social, ao Gestor do Fundo Municipal de Assistência Social e ao
Conselho Municipal de Assistência Social. que deverão analisar o curnprimento das metas
propostas sob o aspecto jurídico, econômico, financeiro e social, conforme os princípios
norteadores da Administração Pública que derivam da ordem constitucional, tais como
legalidade) inlpessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, bem como sob os princípios e
diretrizes da Lei Orgânica da Assistência Social.

CLÁUSULA SÉTIMA· DO VALOR

a) O valor total do recurso a ser repassado à Entidade para o cumprimento do objeto desse
instrumento é de R$ 136.800,00 (cento e trinta e seis mil e oitocentos reais), o qual correrá
por conta do código da classificação da despesa e indicação da unidade orçamentária n°
14.01.00 - 08 244 4001 2145 - 3.3.50.43.00 (482), mediante 12 (doze) parcelas, iguais ou
não, e movimentação exclusiva em conta bancária específica.

b} Excepcionalmente, havendo atraso no recebimento das verbas repassadas pela Secretaria
Estadual de Desenvolvimento Social, as últimas parcelas do recurso poderão ser
transferidas pela Prefeitura e utilizadas pela Entidade até 30 dias após o final da vigência
desse instrumento.

CLÁUSULA OITAVA - DA V\GÊNCtA E RESCISÃO

o prazo de vigência do presente instrumento será de 05/01/2015 à 31/12/2015, podendo ser
rescindido petas partes a qualquer momento no caso de descumprimento total ou parcial das
obrigações e/ou demais cláusulas ora pactuadas.

CLÁUSULA NONA ..DAS ALTERAÇÕES

As eventuais alterações decorrentes do Plano de Trabalho e/ou Cronograrna Financeiro ou ainda
na execução dos serviços apresentados pela Entidade, bern como as necessidades
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conlprovadas de alteração dos valores e/ou prazos de vigência acima especificados deverão ser
previamente submetidos para análise e autorização do Gestor do Fundo Municipal de
Assistência Social e formalizado mediante termo aditivo, assinado pelas partes em 03 (três) vias
de igual forma e teor.

cLAUSULA DÉCIMA - DA INSTÂNCIA E DO FORO

Fica eleito o foro da comarca de Rio Claro, Estado de São Paulo, renunciando-se a qualquer
outro, por mais privilegiado seja, para dirimir as dúvidas e eventuais litígios que não possam ser
solucionados administrativamente.

E por estarem assim, justos e contratados, a Prefcltura e a Entidade ass\nam este documento
em 03 (três) vias de igual teor e forma, para os devidos fins e efeitos, na presença de 02 (duas)
testemunhas que também abaixo subscrevem.

Rio Claro, 05 de janeiro de 2015.

,----.----_. __ ...
PALMíNIO ALTIMARI FILHO
Prefeitura Municipal de Rio Claro

--------------'-
EDMUNDO IGNATTI
Instituto Viver & Conviver

Testemunha 1 Testemunha 2

Nome: Luci Helena Wendel Ferreira
RG: 5.659.151-2
CPF: 820.989.998-87

Nome: _
RG: ----------------------CPF: ~-------------------
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J"ERMO DE TRANSFERÊNCIA DE SUBVENÇÃO SOCIAL

Processo n°
Origem
Repassador
Se nefici ária
Projeto Social

: 222/2015
: Fundo Estadual de Assistência Social
: Prefeitura Municipal de Rio Claro
: Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Rio Claro - APAE
: Egressos da Educação/Fortalecimento de Vínculos

Termo de transferência de recursos financeiros
oriundos do Fundo Estadual de Assistência
Social e repassados pela Prefeitura Municipal de
Rio Claro, que entre si celebram a Prefeitura
Municipal de Rio Claro, com a interveniência da
Secretaria Municipal de Ação Social e a
Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais
de Rio Claro - APAE, objetivando a execução do
projeto social ((Egressos da
Educação/Fortalecimento de Vínculos" .

De um lado Prefeitura Municipal de Rio Claro • SP, com sede à Rua 03, nO 945, Centro,
inscrita no CNP J sob nO 45.774.06410001-88, representada neste ato por seu atual Prefeito
Municipal, Sr. Palmínio Altimari Filho, portador do RG n° 8.656.950-8 e do CPF n° 036.653.508-
08, doravante designado simplesmente Prefeitura, por nleio da Secretaria Municipal de Ação
Social, neste ato, representada pela sua Secretária Municipal, Sra. Luci Helena Wendel Ferreira,
portadora do RG nO 5.659.151-2, e do CPF/MF n° 820.989.998-87.

De outro lado a Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Rio Claro - APAE,
entidade de assistência social, sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ sob n° 44.665.016/0001-99,
localizada à Rua 17, n° 960, Rio Claro - SP, devidamente inscrita no Conselho Municipal de
Assistência Social, neste ato, representado por seu atual Presidente, Sr. José Hartung, portador
do RG n° 6.658.648, e CPF n° 027.606.068-72, doravante designada simplesmente Entidade,
celebram o presente Terrrlo de Transferência de Subvenção Social, devidamente deliberado pelo
Conselho Municipal de Assistência Social, mediante a estipulação das seguintes cláusulas e
condições.
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CLÁSULA PRIMEIRA - DA JUSTIFICATIVA

Nos termos da Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS (Lei n° 8.742, de 7 de dezembro de
1993, alterada pela Lei n° 12.435, de 6 de julho de 2011), artigos 1°, 6°, §2°, 6°-8 e seu
respectivo §3°, a assistência social é direito do cidadão e dever do Estado, é Política de
Seguridade Social não contributiva, que provê os mínirnos sociais, realizada através de um
conjunto integrado de ações de iniciativa pública e da sociedade, para garantir o atendimento às
necessidades básicas. Par sua vez, o Sistema Único de Assistência Social - SUAS é integrado
pelos entes federativos, pelos respectivos conselhos de assistência social e pelas entidades e
organizações de assistência social abrangidas pela LOAS. As Proteções Sociais, Básica e
Especial, deverão ser ofer1adas pela rede socioassistenciat de forma integrada, diretamente
pelos entes públicos e/ou pelas entjdades e organjzações de assistência social, vinculadas ao
Sistema Único de Assistência Social (SUAS), respeitadas as especificidades de cada ação,
sendo que as entidades e organizações de assistência social vinculadas ao SUAS, celebrarão
convênios, contratos, acordos ou ajustes com o poder púb\\co para a execução, garantido
financiamento integral, pelo Estado, de serviços, programas, projetos e ações de assistência
social, nos limites da capacidade instalada, aos beneficiários abrangidos pela LOAS,
observando-se as disponibilidades orçanlentárias.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO

Constitui objeto deste instrumento a transferência de recursos financeiros oriundos do Fundo
Estadual de Assistência Social, repassados pela Prefeitura, na modalidade de subvenção social,
prevista na Lei n° 4.320/64, corn o objetivo de custear as despesas correntes inerentes ao
Projeto Social denominado "Egressos da Educação/Fortalecimento de Vinculos", executado pela
Entidade, mediante deliberação do Conselho Municipal de Assistência Social, observados os
princípios, objetivos e diretrizes da Lei Orgânica de Assistência Social (LOAS), Plano de
Trabalho, Projeto Social, Cronograma Financeiro e demais documentos que constituem parte
integrante desse instrurnento. Constante da Proteção Social Básica, o projeto social visa a
prevenir situações de vulnerabilidade e risco social por meio do desenvolvimento de
potencialidades e aquisições e do fortalecimento de vínculos familiares e comunitários, sendo
vedada a utilização do recurso para a execução de obras, aquisição de imóveis e instalações,
equipamentos, rnaterial permanente e demais atividades que se enquadrem como despesa de
capital.

cLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES

1. Compete a Prefeitura, por meio da Secretaria Municipal de Ação Social:

')-
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a) Solicitar a Secretaria Municipal de Econornia e Finanças a transferência dos recursos
financeiros à Entidade, conforme Cronograma de Desembolso, consta.nte no Plano de
Trabalho e Projeto Social;

b} Orientar à Entidade quanto aos procedimentos técnicos e operacionais que regem a
execução do objeto;

c) Monitorar, orientar, fiscalizar e avaliar a execução do objeto pactuado, bem como a
devida utilização dos recursos repassados e a prestação de contas a ser apresentada
pela Entidade;

d) Reter a transferência do recurso quando a Entidade não cumprir os valores pré-
estabelecidos no Cronograma Financeiro, bem como as metas estipuladas no Projeto
Social e Plano de Trabalho;

e) Reter a transferência do recurso quando ficar constatado elevado superávit financeiro
nas respectivas prestações de contas apresentadas pela Entidade;

f) Avaliar, quando sugerido pela Entidade, a viabilidade das possíveis alterações nos
valores pré-estabelecidos no Cronograma Financeiro inicial ou nas metas contidas no
Projeto Social;

g) Providenciar a publicação do extrato dos valores repassados, nos respectivos órgãos
oficiais de imprensa, no prazo, na forma e para os fins da legislação.

2. Compete a Entidade:

a) Realizar, diretamente por meio de seu quadro de funcionários e/ou diretoria, a prestação
de contas dos recursos recebidos;

b) Executar as ações previstas de forma direta, em conformidade com seu Plano de
Trabalho, Projeto Social e Cronograma Financeiro devidamente aprovado pelo Conselho
Municipal de Assistência Social e Prefeitura;

c) Nos tenll0S da Instrução Normativa n° 002/2008, do Tribunal de Contas do Estado de
São Paulo, movimentar os recursos recebidos exclusivarnente em conta bancária
especifica;
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d) Assegurar à Prefeitura e ao Conselho Municipal de Assistência Social as condições
necessárias para o acompanhamento, supervisão, controle, fiscalização e avaliação da
execução do objeto do presente instrunlento.

e) Solicitar a Prefeitura, por meio da Secretaria Municipal de Ação Social, autorização
prévia para qualquer tipo de alteração nos valores e metas anteriormente já aprovadas;

f) Justificar o não cumprimento do Cronograma Financeiro ou do Projeto Social quando
solicitado pela Prefeitura e/ou pelo Conselho Municipal de Assistência Social;

g) Autorizar a afixação, em suas dependências, em local de fácil visualização, das
informações sobre os serviços prestados e da participação da Prefeitura, nos serviços
cujos recursos tenham sido de origenl deste instrumento.

CLÁUSULA QUARTA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

Os partícipes) na execução e fiscalização desse instrumento devem cumprir os ditames da
Constituição Federal e da Lei n° 4.320, de 17 de março de 1964, assim conlO as exigências da
Lei Complementar n° "101/2000 (LRF), Lei Orgânica da Assistência Social- LOAS (Lei n° 8.742,
de 7 de dezembro de 1993) e Instrução Normativa n° 002/2008 do Tribunal de Contas do Estado
de São Paulo (Seção XIV, artigos 47, 48, 49, 50 e 51), além das demais legislações que
estruturam o Sistema Único de Assistência Social - SUAS.

CLÁUSULA QUINTA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS

A Entidade deverá prestar contas dos recursos recebidos diretamente à Prefeitura, por meio da
Secretaria Municipal de Ação Social, nos termos da legislação vigente e de acordo com as
seguintes conformidades e prazos:

a) A prestação de contas deve ser única e exclusiva obrigação da Entidade, com exceção
dos casos de necessidade comprovada e expressa autorização da Prefeitura;

b) O Relatório de Execução Financeira, comprovando a aplicação dos recursos recebidos
para a execução das ações previstas no Plano de Trabalho deve ser apresentado em
até 30 dias após o recebimento das parcelas mensais;

c) O Relatório Circunstanciado de Atividades deve ser apresentado mensalmente~
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d) o Relatório Final de atividades desenvolvidas, Relatório de Execução das Receitas e
das despesas, bem como os Balanços contábeis referentes ao exercício vigente e
demais documentos exigidos pela Instrução Normativa n° 002/2008, do Tribunal de
Contas do Estado de São Paulo devem ser apresentados impreterivelmente até 30 dias
após o fim da vigência desse instrumento.

CLÁUSULA SEXTA ..DA EXECUÇÃO J: DA FISCALIZAÇÃO

o controle, bem corno a fiscalização da execução do presente instrumento caberá à Prefeitura,
por meio da Secretaria Municipal de Ação Social, responsável pela implenlentação da Política
Municipal de Assistência Social, ao Gestor do Fundo Municipal de Assistência Social e ao
Conselho Municipal de Assistência Social. Que deverão analisar o cumprimento das rnetas
propostas sob o aspecto jurídico, econômico, financeiro e social, conforme os princípios
norteadores da Administração Pública que derivam da ordem constitucionaL tais como
legalidade, impessoalidade, ITloralidade, publicidade e eficiência, bem como sob os princípios e
diretrizes da Lei Orgânica da Assistência SociaL

CLAUSULA SÉTIMA n DO VALOR

a) O valor total do recurso a ser repassado à Entidade para o cumprimento do objeto desse
instrumento é de R$ 65.841,60 (sessenta e cinco mil oitocentos e Quarenta e um reais e
sessenta centavos), o qual correrá por conta do código da classificação da despesa e
indicação da unidade orçarnentária nO14.01.00 - 08 244 4001 2145 - 3.3.50.43.00 (483),
rnediante 12 (doze) parcelas, iguais ou não, e movimentação exclusiva em conta bancária
específica.

b) Excepcionalmente, havendo atraso no recebimento das verbas repassadas pela Secretaria
Estadual de Desenvolvimento Social, as últimas parcelas do recurso poderão ser
transferidas pela Prefeitura e utilizadas pela Entidade até 30 dias após o final da vigência
desse instrurnento.

CLÁUSULA OITAVA - DA VIGÊNCIA E RESCISÃO

o prazo de vigência do presente instrumento será de 05/01/2015 à 31/12/2015, podendo ser
rescindido pelas partes a qualquer momento no caso de descumprimento total ou parcial das
obrigações e/ou demais cláusulas ora pactuadas.
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CLÁUSULA NONA ..DAS ALTERAÇÕES

As eventuais alterações decorrentes do Plano de Trabalho e/ou Cronograma Financeiro ou ainda
na execução dos serviços apresentados pela Entidade, bem como as necessidades
comprovadas de alteração dos valores e/ou prazos de vigência acima especificados deverão ser
previamente submetidos para anál.ise e autorização do Gestor do Fundo Municipal de
Assistência Social e formalizado mediante termo aditivo, assinado pelas partes em 03 (três) vias
de igual forma e teor.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA INSTÂNCIA E DO FORO

Fica eleito o foro da comarca de Rio Claro, Estado de São Paulo, renunciando-se a qualquer
outro, por mais privilegiado seja, para dirimir as dúvidas e eventuais litígios que não possam ser
solucionados administrativamente.

E por estarem assirn, justos e contratadosJ a Prefe.itura e a Entidade assinam este documento
em 03 (três) vias de igual teor e forma, para os devidos fins e efeitos, na presença de 02 (duas)
testemunhas que também abaixo subscrevem.

Rio Claro, 05 de janeiro de 2015.

PALMfNIO ALTIMARI FILHO
Prefeitura Municipal de Rio Claro

JOSÉ HARTUNG
APAE

Testemunha 'I Testemunha 2

Nome: Luci Helena Wendel Ferreira
RG: 5.659.151-2
CPF: 820.989.998-87

Nome: _
RG: ----------------------
CPF: ------
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TERMO DE TRANSFERÊNCIA.pE SUBVENÇÃO SOCIAL

Processo n°
Origem
Repassador
Beneficiário
Projeto Social

: 223/2015
: Fundo Estadual de Assistência Social
: Prefeitura Municipal de Rio Claro
: Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Rio Claro - APAE
: Serviço de Proteção Social Básica para Pessoas com Deficiência e Idosas

Termo de transferência de recursos financeiros
oriundos do Fundo Estadual de Assistência
Social e repassados pela Prefeitura Municipal de
Rio Claro, que entre si celebram a Prefeitura
Municipal de Rio Claro, com a interveniência da
Secretaria Municipal de Ação Social e a
Associação de Pais e Anligos dos Excepcionais
de Rio Claro - APAE, objetivando a execução do
projeto social "Serviço de Proteção Social Básica
para Pessoas com Deficiência e Idosas".

De um lado Prefeitura Municipa.1 de Rio Claro • SP, com sede à Rua 03, n° 945, Centro,
inscrita no CNPJ sob n° 45.774.064/0001-88, representada neste ato por seu atual Prefeito
Municipal, Sr. Palminio Altimari Filho, portador do RG n~ 8.656.950-8 e do CPF n° 036.653.508-
08, doravante designado sirnplesmente Prefeitura, por meio da Secretaria Municipal de Ação
Social, neste ato, representada pela sua Secretária Municipal, Sra. Luci Helena Wendel Ferreira,
portadora do RG n° 5.659.151-2, e do CPF/MF n° 820.989.998-87.

De outro lado a Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Rio Claro - APAE,
entidade de assistência social, sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ sob n° 44.665.016/0001-99,
localizada à Rua 17, n° 960, Rio Claro - SP, devidamente inscrita no Conselho Municipal de
Assistência Social, neste ato, representado por seu atual Presidente, Sr. José Hartung, portador
do RG n° 6.658.648, e CPF n° 027.606.068-72, doravante designada simplesmente Entidade,
celebranlo presente Termo de Transferência de Subvenção Social, devidamente deliberado pelo
Conselho Municipal de Assistência Social, mediante a estipulação das seguintes cláusulas e
condições.
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CLÁSULA PRIMEIRA - DA JUSTIFICATIVA

Nos termos da Lei Orgânica da Assistência Social- LOAS (Lei n° 8.742, de 7 de dezembro de
1993, alterada pela Lei n° 12.435, de 6 de julho de 2011), artigos 1°, 6°, §2°, 6°-8 e seu
respectivo §3°, a assistência social é direito do cidadão e dever do Estado, é Política de
Seguridade Social não contributiva, que provê os mínimos sociais, realizada através de um
conjunto integrado de ações de iniciativa pública e da sociedade, para garantir o atendimento às
necessidades básicas. Por sua vez, o Sistema Único de Assistência Social - SUAS é integrado
pelos entes federativos, pelos respectivos conselhos de assistência social e pelas entidades e
organizações de assistência social abrangidas pela LOAS. As Proteções Sociais, Básica e
Especial, deverão ser ofertadas pela rede socioassistencial, de forrna integrada, diretamente
pelos entes públicos e/ou pelas entidades e organ,zações de ass,stênc\a social, vinculadas ao
Sistema Único de Assistência Social (SUAS), respeitadas as especificidades de cada ação)
sendo que as entidades e organizações de assistência social vinculadas ao SUAS, celebrarão
convênios, contratos, acordos ou ajustes com o poder público para a execução, garantido
financiamento integral, pelo Estado, de serviços, programas, projetos e ações de assistência
social, nos limites da capacidade instalada, aos beneficiários abrangidos pela LOAS,
observando-se as disponlbi\\ôaôes orçamentárias.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO-
Constitui objeto deste instrumento a transferência de recursos financeiros oriundos do Fundo
Estadual de Assistência Social, repassados pela Prefeitura, na modalidade de subvenç~o social,
prevista na Lei n° 4.320/64, com o objetivo de custear as despesas correntes inerentes ao
Projeto Social denominado "Serviço de Proteção Social Básica para Pessoas com Deficiência e
Idosas", executado pela Entidade, mediante deliberação do Conselho Municipal ele Assistência
Social, observados os princípios, objetivos e diretrizes da Lei Orgânica de Assistência Social
(LOAS), Plano de Trabalho, Projeto Social, Cronograma Financeiro e demais documentos que
constituem parte integrante desse instrumento. Constante da Proteção Social Básica, o projeto
social visa a prevenir situações de vulnerabilidade e risco social por meio do desenvolvimento de
potencialidades e aquisições e do fortalecimento de vínculos fanliliares e comunitários, sendo
vedada a utilização do recurso para a execução de obras, aquisição de imóveis e instalações,
equipamentos, material permanente e dernais atividades que se enquadrem como despesa de
capital.

CLAUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES

1. Compete a Prefeitura, por meio da Secretaria Municipal de Ação Social:
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a) Solicitar a Secretaria Municipal de Economia e Finanças a transferência dos recursos
financeiros à Entidade, conforme Cronograma de Desernbolso, constante no Plano de
Trabalho e Projeto Social;

b) Orientar à Entidade quanto aos procedimentos técnicos e operacionais que regem a
execução do objeto;

c) Monitorar, orientar, fiscalizar e avaliar a execução do objeto pactuado, bem como a
devida utilização dos recursos repassados e a prestação de contas a ser apresentada
pela Entidade;

d) Reter a transferência do recurso quando a Entidade não cumprir os valores pré-
estabelecidos no Cronograma Financeiro, bem como as metas estipuladas no Projeto
Social e Plano de Trabalho:

e) Reter a transferência do recurso quando ficar constatado elevado superávit financeiro
nas respectivas prestações de contas apresentadas pela Entidade;

f) Avaliar, quando sugerido pela Entidade, a viabilidade das possíveis alterações nos
valores pré-estabelecidos no Cronograma Financeiro inicial ou nas metas contidas no
Projeto Social;

g) Providenciar a publicação do extrato dos valores repassados, nos respectivos órgãos
oficiais de imprensa, no prazo, na forma e para os fins da legislação.

2. Compete a Entidade:

a) Realizar, diretamente por meio de seu quadro de funcionários e/ou diretoria, a prestação
de contas dos recursos recebidos;

b) Executar as ações previstas de forma direta, em conformidade com seu Plano de
Trabalho. Projeto Social e Cronograma Financeiro devidamente aprovado pelo Conselho
Municipal de Assistência Social e Prefeitura;

c) Nos termos da Instrução Normativa n° 002/2008, do Tribunal de Contas do Estado de
São Paulo, movimentar os recursos recebidos exclusivamente em conta bancária
especifica;
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ti) Assegurar à Prefeitura e ao Conselho Municipal de Assistência Social as condições
necessárias para o acompanhamento, supervisão, controle, fiscalização e avaliação da
execução do objeto do presente instrumento.

e) Solicitar a Prefeitura, por meio da Secretaria Municipal de Ação Social, autorização
prévia para qualquer tipo de alteração nos valores e metas anteriormente já aprovadas;

f) Justificar o não cumprinlento do Cronograma Financeiro ou do Projeto Social quando
solicitado pela Prefeitura e/ou pelo Conselho Municipal de Assistência Social;

g) Autorizar a afixação, em suas dependências, em local de fácil visualização, das
informações sobre os serviços prestados e da participação da Prefeitura, nos serviços
cujos recursos tenham sido de origem deste instrumento.

CLÂUSULA..QUARTA -:.!?l\ L!=GISLAÇÃO APLICÁVEL

Os partícipes, na execução e fiscalização desse instrumento devem cumprir os ditames da
Constituição Federal e da Lei n° 4.320, de 17 de março de 1964, assim conlO as exigências da
Lei Complenlentar nO 101/2000 (LRF), Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS (Lei n° 8.742,
de 7 de dezembro de 1993) e Instrução Normativa n° 002/2008 do Tribunal de Contas do Estado
de São Paulo (Seção XIV, artigos 47, 48, 49, 50 e 51), além das demais legislações que
estruturam o Sistema Único de Assistência Social- SUAS.

CLÁUSULA QUINTA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS

A Entidade deverá prestar contas dos recursos recebidos diretamente à Prefeitura, por meio da
Secretaria Municipal de Ação Social, nos terrrlOS da legislação vigente e de acordo conl as
seguintes conformidades e prazos:

a) A prestação de contas deve ser única e exclusiva obrigação da Entidade, COlll exceção
dos casos de necessidade comprovada e expressa autorização da Prefeitura;

b) O Relatório de Execução Financeira, comprovando a aplicação dos recursos recebidos
para a execução das ações previstas no Plano de Trabalho deve ser apresentado em
até 30 dias após o recebimento das parcelas rnensais;

c) O Relatório Circunstanciado de Atividades deve ser apresentado mensalmente:
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d) o Relatório Final de atividades desenvolvidas, Relatório de Execução das Receitas e
das despesas, bem como os Balanços contábeis referentes ao exercício vigente e
demais documentos exigidos pela Instrução Normativa n° 002/2008, do Tribunal de
Contas do Estado de São Paulo devem ser apresentados impreterivelmente até 30 dias
após o fim da vigência desse instrumento.

cLÁUSULA SEXTA· DA EXECUÇ_ÃO E DA FISCALIZAÇÃO

o controle, bem como a fiscalização da execução do presente instrumento caberá à Prefeitura,
por rneio da Secretaria Municipal de Ação Social, responsável pela implementação da Política
Municipal de Assistência Social, ao Gestor do Fundo Municipal de Assistência Social e ao
Conselho Municipal de Assistência Social, que deverão analisar o cumprirnento das metas
propostas sob o aspecto jurídico, econômico, financeiro e social, conforme os princípios
norteadores da Administração Pública que derivam da ordem constitucional, tais como
legalidadeJ impessoalidade, moralidadeJ publicidade e eficiência, bern como sob os princípios e
diretrizes da lei Orgânica da Assistência Social.

CLÁUSULA SÉTIMA •DO VALOR

a) O valor total do recurso a ser repassado à Entidade para o cumprinlento do objeto desse
instrumento é de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais), o qual correrá por conta do código da
classificação da despesa e indicação da unidade orçamentária n° 14.01.00 - 08 244 4001
2145 - 3.3.50.43.00 (483), mediante 12 (doze) parcelas, iguais ou não, e movinlentação
exclusiva em conta bancária específica.

b) Excepcionalmente~ havendo atraso no recebimento das verbas repassadas pela Secretaria
Estadual de Desenvolvirnento Social, as últimas parcelas do recurso poderão ser
transferidas pela Prefeitura e utilizadas pela Entidade até 30 dias após o final da vigência
desse instrumento.

CLÁUSULA OITAVA - DA VIGÊNCIA E RESCISÃO

o prazo de vigência do presente instrumento será de 05/01/2015 à 31/12/2015, podendo ser
rescindido pelas partes a qualquer rnomento no caso de descumprimento total ou parcial das
obrigações e/ou demais cláusulas ora pactuadas.

CLÁUSULA NONA - DAS ALTERAÇÕES
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As eventuais alterações decorrentes do Plano de Trabalho e/ou Cronograma Financeiro ou ainda
na execução dos serviços apresentados pela Entidade, benl corno as necessidades
comprovadas de alteração dos valores e/ou prazos de vigência acima especificados deverão ser
previamente submetidos para análise e autorização do Gestor do Fundo Municipal de
Assistência Social e formalizado mediante terrno aditivo, assinado pelas partes ern 03 (três) vias
de igual forma e teor.

Ç.bAlLSULA DÉCIMA - DA INSTÂNCIA E DO FORO

Fica eleito o foro da conlarca de Rio Claro, Estado de São Paulo, renunciando-se a qualquer
outro, por mais privilegiado seja, para dirimir as dúvidas e eventuais litígios que não possam ser
solucionados administrativamente.

E por estarem assim, justos e contratados, a Prefeitura e a Entidade assinam este documento
em 03 (três) vias de igual teor e forma, para os devidos fins e efeitos, na presença de 02 (duas)
testemunhas que também abaixo subscrevem.

Rio Claro, 05 de janeiro de 2015.

PALMíNIO Al TIMARI FILHO
Prefeitura Municipal de Rio Claro

JOSÉ HARTUNG
APAE

Testemunha 1 Testemunha 2

Nome: Luci Helena Wendel Ferreira
RG: 5.659.151-2 .
CPF: 820.989.998-B7

Nome: _
RG:
CPF: --------.-------------
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TERMO DE TRANSFERÊNCIA DE SUBVENÇÃO SOCIAL

Processo n°
Origelil
Repassador
Beneficiário
Projeto Social

: 224/2015
: Fundo Estadual de Assistência Social
: Prefeitura Municipal de Rio Claro
: Lar Espírita Esperídião Prado
: Acolher e Promover

TerrrlO de transferência de recursos financeiros
oriundos do Fundo Estadual de Assistência
Social e repassados pela Prefeitura Municipal de
Rio Claro, que entre si celebram a Prefeitura
Municipal de Rio Claro, com a interveniência da
Secretaria Municipal de Ação Social e o Lar
Espírita Esperidião Prado, Objetivando a
execução do projeto social "Acolher e Prolnover" .

De um lado Prefeitura Municipal de Rio Claro - SP, com sede à Hua 03, nO 945, Centro,
inscrita no CNPJ sob n° 45.774.064/0001-88, representada neste ato por seu atual Prefeito
Municipal. Sr. Palmínio Altimari Filho, portador do RG n° 8.656.950-8 e do CPF n° 036.653.508-
08, doravante designado simplesmente Prefeitura, por meio da Secretaria Municipal de Ação
Social, neste ato, representada pela sua Secretária Municipal, Sra. Luci Helena Wendef Ferreira,
portadora do RG n° 5.659.15'1-2, e do CPFJMF n° 820.989.998-87.

De outro lado o Lar Espírita Esperidião Prado, entidade de assistência social, sem fins
lucrativos, inscrita no CNPJ sob n° 56.399.157/0001-96, localizada à Rua 16, n° 247, Bairro do
Estádio, Rio Claro - SP, devidamente inscrita no Conselho Municipal de Assistência Social e
Conseltlo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, neste ato, representado por sua
atual Presidente, Sra. Maria Aparecida Claro, portadora do RG n° 7.545.700-SSP1SP e CPF n°
062.930.378-98, doravante designada simplesmente Entidade, celebram o presente Termo de
Transferência de Subvenção Social, devidarnente deliberado pelo Conselho Municipal de
Assistência Social, mediante a estipulação das seguintes cláusulas e condições.

1
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CLÁSULA PRIMEIRA - DA JUSTIFICATIVA

Nos termos da lei Orgânica da Assistência Social - LOAS (Lei n° 8.742, de 7 de dezembro de
1993, alterada pela Lei nO 12.435, de 6 de Julho de 2011), artigos 1°, 6°, §2°, 6°-8 e seu
respectivo §3°, a assistência social é direito do cidadão e dever do Estado, é Política de
Seguridade Social não contributiva, que provê os nlínimos sociais, realizada através de um
conjunto integrado de ações de iniciativa pública e da sociedade, para garantir o atendimento às
necessidades básicas. Por sua vez, o Sistema Único de Assistência Social - SUAS é integrado
pelos entes federativos, pelos respectivos conselhos de assistência social e pelas entidades e
organ\zações de assistência soc\al abrangidas pela LOAS. As Proteções Sociais, Básica e
Especial, deverão ser ofertadas pela rede socioassistencial, de forma integrada, diretarnente
pelos entes públicos e/ou pelas entidades e organizações de assistência social, vinculadas ao
Sistema Único de Assistência Social (SUAS), respeitadas as especificidades de cada ação,
sendo que as entidades e organizações de assistência social vinculadas ao SUAS, celebrarão
convênios, contratos, acordos ou ajustes corn o poder público para a execução, garantido
financiamento lntegra\, pelo Estado, de serviços, programas, projetos e ações de assistência
social, nos limites da capacidade instalada, aos beneficiários abrangidos pela LOAS,
observando-se as disponibilidades orçanlentárias.

CLÁUSULA SEGUNDA - 00 OBJETO

Constitui objeto deste instrumento a transferência de recursos financeiros oriundos do Fundo
Estadual de Assistência Social, repassados pela Prefeitura, na modalidade de subvenção social!
prevista na Lei n° 4.320/64, com o objetivo de custear as despesas correntes inerentes ao
Projeto Social denominado "Acolher e Promover', executado pela Entidade, mediante
deliberação do Conselho Municipal de Assistência Social, observados os principias, objetivos e
diretrizes da Lei Orgânica de Assistência Social (LOAS), Plano de Trabalho, Projeto Social,
Cronograrna Financeiro e demais docurnentos que constituem parte integrante desse
instrumento. Constante da Proteção Social Especial, o projeto social visa contribuir para a
reconstrução de vínculos familiares e comunitários, a defesa de direito, o fortalecimento das
potencialidades e aquisições e a proteção de famílias e indivíduos para o enfrentamento das
situações de violação de direitos.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇOES

1. Compete a Prefeitura, por meio da Secretaria Municipal de Ação Social:
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a) Solicitar a Secretaria Municipal de Economia e Finanças a transferência dos recursos
financeiros à Entidade, conforme Cronograma de Desembolso, constante no Plano de
Trabalho e Projeto Social;

b) Orientar à Entidade quanto aos procedimentos técnicos e operacionais que regem a
execução do objeto;

c) Monitorar, orientar, fiscalizar e avaliar a execução do objeto pactuado, bem como a
devida utilização dos recursos repassados e a prestação de contas a ser apresentada
pela Entidade;

d) Reter a transferência do recurso quando a Entidade não cumprir os valores pré-
estabelecidos no Cronograma Financeiro, bem como as rnetas estipuladas no Projeto
Social e Plano de Trabalho;

e) Reter a transferência do recurso quando ficar constatado elevado superávit financeiro
nas respectivas prestações de contas apresentadas pela Entidade;

f) Avaliar, quando sugerido pela Entidade, a viabilidade das possíveis alterações nos
valores pré-estabelecidos no Cronograma Financeiro inicial ou nas metas contidas no
Projeto Social;

g) Providenciar a publicação do extrato dos valores repassados, nos respectivos órgãos
oficiais de imprensa, no prazo, na forma e para os fins da legislação.

2. Compete a Entidade:

a) Realizar, diretamente por rneio de seu quadro de funcionários e/ou diretoria, a prestação
de contas dos recursos recebidos;

b) Executar as ações previstas de forma direta, em conformidade com seu Plano de
Trabalho, Projeto Social e Cronograma Financeiro devidamente aprovado pelo Conselho
Municipal de Assistência Social e Prefeitura;

c) Nos termos da Instrução Normativa n° 002/2008, do Tribunal de Contas do Estado de
São Paulo, movimentar os recursos recebidos exclusivamente em conta bancária
específica;

d) Assegurar à Prefeitura e ao Conselho Municipal de Assistência Social as condições
necessárias para o acompanhamento, supervisão, controle, fiscalização e avaliação da
execução do objeto do presente instrumento.
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e) Solicitar a Prefeitura, por meio da Secretaria Municipal de Ação Social, autorização
prévia para qualquer tipo de alteração nos valores e metas anteriormente já aprovadas;

f) Justificar o não cumprimento do Cronograllla Financeiro ou do Projeto Social quando
solicitado pela Prefeitura e/ou pelo Conselho Municipal de Assistência Social;

g) Autorizar a afixação, em suas dependências, em local de fácil visualização, das
inforrnações sobre os serviços prestados e da participação da Prefeitura, nos serviços
cujos recursos tenham sido de origem deste instrumento.

CLÁUSULA QUARTA - DA LEGISLAÇÃO APLiCÁVEL

Os partícipes, na execução e fiscalização desse instrumento devem cumprir os ditames da
Constituição Federal e da Lei nO 4.320, de 17 de março de 1964, assim como as exigências da
Lei Complementar nO 101/2000 (LRF), Lei Orgânica da Assistência Social- LOAS (Lei n° 8.742,
de 7 de dezembro de 1993) e fnstrução Normativa n° 002/2008 do Tribunal de Contas do Estado
de São Paulo (Seção XIV, artigos 47, 48, 49, 50 e 51), além das denlais legislações que
estruturam o Sistema Único de Assistência Social - SUAS.

CLÁUSULA QUINTA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS

A Entidade deverá prestar contas dos recursos recebidos diretamente à Prefeitura, por meio da
Secretaria Municipal de Ação Social, nos terrnos da legislação vigente e de acordo com as
seguintes conformidades e prazos:

a) A prestação de contas deve ser única e exclusiva obrigação da Entidade, com exceção
dos casos de necessidade comprovada e expressa autorização da Prefeitura;

b) O Relatório de Execução Financeira, comprovando a aplicação dos recursos recebidos
para a execução das ações previstas no Plano de Trabalho deve ser apresentado em
até 30 dias após o recebimento das parcelas mensais;

c) O Relatório Circunstanciado de Atividades deve ser apresentado mensalmente;

d) O Relatório Final de atividades desenvolvidas, Relatório de Execução das Receitas e
das despesas, bem como os Balanços contábeis referentes ao exercício vigente e
demais documentos exigidos pela Instrução Normativa n° 002/2008, do Tribunal de
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Contas do Estado de São Paulo devem ser apresentados impreterivelrnente até 30 dias
após o fim da vigência desse instrumento.

~USULA SEXTA,· DA EXECUCÃO E DA FISCALIZAÇÃO

o controle, bem como a fiscalização da execução do presente instrumento caberá à Prefeitura,
por meio da Secretaria Municipal de Ação Social, responsável pela implementação da Política
Municipal de Assistência Social, ao Gestor do Fundo Municipal de Assistência Social e ao
Conselho Municipal de Assistência Social, que deverão analisar o cumprimento das metas
propostas sob o aspecto jurídico, econômico, financeiro e social, confornle os princípios
norteadores da Administ.ração Pública que derivam da ordem constitucional, tais como
legalidade) impessoalidade1 moralidade. publicidade e eficiência, bem como sob os princípios e
diretrizes da Lei Orgânica da Assistência Social.

CLÁUSULA SÉTIMA ..DO VALOR

a} O valor total do recurso a ser repassado à Entidade para o cumprinlento do objeto desse
instrumento é de R$ 12.420,00 (doze nlil quatrocentos e vinte reais), o qual correrá por conta
do código da classificação da despesa e indicação da unidade orçamentária n° 14.03.00 - 08
244 4001 2145 - 3.3.50.43.00 (481), mediante 12 (doze) parcelas, iguais ou não, e
rnovimentação exclusiva enl conta bancária específica.

b) Excepcionalmente, havendo atraso no recebimento das verbas repassadas pela Secretaria
Estadual de Desenvolvimento Social, as últimas parcelas do recurso poderão ser
transferidas pela Prefeitura e utilizadas pela Entidade até 30 dias após o final da vigência
desse instrumento.

CLAUSULA Of,rAVA ..DA VIGÊNCIA E RESCISÃO

o prazo de vigência do presente instrumento será de 05/01/2015 à 31/12/2015, podendo ser
rescindido pe\as partes a qua\quer momento no caso de descumprimento total ou parcial das
obrigações e/ou demais cláusulas ora pactuadas.

CLÁUSULA NONA ..DAS ALTERAÇÕES

As eventuais alterações decorrentes do Plano de Trabalho e/ou Cronograma Financeiro ou ainda
na execução dos serviços apresentados pela Entidade, bem como as necessidades
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comprovadas de alteração dos valores e/ou prazos de vigência acima especificados deverão ser
previamente submetidos para análise e autorização do Gestor do Fundo Municipal de
Assistência Social e formalizado mediante termo aditivo, assinado pelas partes em 03 (três) vias
de igual forma e teor.

CLÁUSULA DÉC(MA- DA INSTÂNCIA E 00 FORO

Fica eleito o foro da Gornarca de Rio Claro, Estado de São Paulo, renunciando-se a qualquer
outro, por rnais privilegiado seja, para dirimir as dúvidas e eventuais lit1gios que não possam ser
solucionados administrativamente.

E por estarem ass\m, justos e contratados, a Prefeitura e a Entidade assinam este documento
ern 03 (três) vias de igual teor e forma, para os devidos fins e efeitos! na presença de 02 (duas)
testemunhas que também abaixo subscrevem.

Rio Claro, 05 de janeiro de 2015.

-- -- -
MARIA APARECIDA CLARO
Lar Espírita Esperidião Prado

PALMINIO ALTIMAR) FILHO
Prefeitura tv'unicipal de Rio Claro

Testemunha 1 Testemunha 2

Nome: Luci Helena Wendel Ferreira
RG: 5.659.151-2
CPF: 820.989.998-87

Nome: _
RG: ---------------------
CPF: ------
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Estado de São Paulo

PROJETO DE LEI N° CBldtQ15
(Autoriza o Poder Executivo Municipal a transferir recursos financeiros oriundos do
Fundo Estadual de Assistência Social por meio de Subvenção Social às entidades sel11
fins lucrativos abaixo relacionadas e dá outras providências)

Artigo 1° - Fica o Poder Executivo Municipal, por internlédio
da Secretaria Municipal de Ação Social, autorizado a efetuar, por meio de subvenção
social, o repasse de recursos financeiros oriundos do Fundo Estadual de Assistência
Social, no valor de R$506.691,23 (quinhentos e seis nlil seiscentos e noventa e um
reais e vinte e tres centavos) às entidades sem fins lucrativos abaixo relacionadas, com
o objetivo de custear as despesas correntes inerentes aos seus respectivos projetos
SOCiaiS:

- ABRIGO DA VELHICE SÃO VICENTE DE PAULO / CNPJ 56.393.747/0001-01
R$83.820,OO (oitenta e tres mil oitocentos e vinte reais)

- ALDEIAS INFANTIS SOS BRASIL I CNPJ 35.797.364/0030-63
R$54.000,OO (cinqüenta e quatro mil reais)

-INSTITUTO VIVER & CONVIVER / CNPJ 17.881.125/0001-70
R$230.609,63 (duzentos e trinta 111ilseiscentos e nove reais e sessenta e três
centavos)

- ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE RIO CLARO - APAE I
CNPJ 44.665.016/0001-99
R$125.841,60 (cento e vinte e cinco mil oitocentos e quarenta e um reais e sessenta
centavos)

- LAR EspIR1TA ESPERIDIÃO PRADO / CNPJ 56.399.157/0001-96
R$12.420,OO (doze mil quatrocentos e vinte reais)

Parágrafo Único - Os valores correrão por conta do código da
classificação da despesa e indicação das respectivas unidades orçamentárias:

-14.03.00 - 08 2444001 2145 - 3.3.50.43.00 (481) - Proteção Socia1 Especial de Alta
Complexidade

- 14.01.00 - 08 244 4001 2145 - 3.3.50.43.00 (482) - Proteção Social Especial de Média (t
Complexidade ~ I

-14.01.00 - 08 2444001 2145 - 3.3.50.43.00 (483) - Proteção Social Básica

Artigo 2° - Constitui objeto destes repasses a execução
pelos partícipes dos Programas de Proteção Social Básica e Especial de Média e Alta
Complexidade, com recursos oriundos do Fundo Estadual de Assistência Social e
repassados pela PREFEITURA, observados os princípios, objetivos e diretrizes da Lei
Orgânica da Assistência Social e na Conformidade da Política Municipal de Assistência
Social, do Plano Municipal de Assistência Social e do Plano de Trabalho apresentado
pela entidade.
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Estado de São Paulo

2.

Parágrafo Único - O repasse tem vigência de 05 de janeiro
de 2015 a 31 de dezembro de 2015.

Artigo 3° - Ficam as entidades mencionadás no Art. 1°
obrigadas a prestar contas até 30 dias impreterivelmente após o término da vigência do
repasse, ou de suas eventuais prorrogações, sob a pena de ficarem impedidas de
receber quaisquer outros recursos financeiros por parte da PREFEITURA, na forma
prevista na legislação em vigor e de conformidade com as reconlendações do Tribunal
de Contas do Estado de São Paulo.

Parágrafo Único - Os repasses ficam condicionados à
prestação de contas parcial e final, referente ao repasse anterior.

Artigo 4° - A liberação dos recursos fica condicionada a
celebração e execução do Termo de Transferência de Subvenção Social, o qual
estabelece os direitos e responsabilidades das partes, ficando vedada a destinação de
subvenções sociais na área de assistência social para entidades não inscritas no
Conselho Municipal de Assistência Social.

Artigo 5° - O Poder Executivo Municipal fica ainda autorizado
a consignar anualmente, no orçamento geral do Município, dotação específica
destinada ao cunlprimento desta Lei.

Parágrafo Único - Todos os repasses ficarll condicionados ao
recebilllento, na modalidade fundo a fundo, das verbas repassadas pela Secretaria
Estadual de Desenvolvimento Social e alocadas no Fundo Municipal de Assistência
Social.

Artigo 6° - Fica autorizado o Poder Executivo a promover
tantos aditamentos ao Termo de Transferência de Subvenção Social quanto forenl
necessários no caso da necessidade comprovada de alteração dos valores acima
especificados ou prazos de vigência.

Artigo 7° Esta Lei entrará em vigor na data de sua
publicação, retroagindo seus efeitos a 05 de janeiro de 2015, revogada as disposições
em contrário.

Rio Claro,

UI
EngO PALMINIO p\ TIMARI FILI-{O

Prefeito Municipal



Câmara Municipal de Rio Claro

PARECER JURíDICO N° 03/2015 REFERENTE PROJETO DE lEI N0

03/2015.

Atendendo ao que dispõe o art. 136, § 2°, do

Regimento Interno da Câmara Municipal de Rio Claro, esla

Procuradoria Jurídica emite Parecer a respeito do Projeto de

Lei n° 03/2015, de autoria do nobre Prefeito EngO Palminio

Altimari Filho, que autoriza o Poder Executivo Municipal a

transferir recursos financeiros oriundos do Fundo Estadual de

Assistência Social por meio de subvenção social às entidades

sem fins lucrativos abaixo relacionadas e dá outras

providências.

Esta Procuradoria entende pela legalidade do

Projeto de Lei em foco, por encontrar amparo na Lei Orgânica

do Município de Rio Claro:

"Artigo 14 - Os assuntos de competência do

Município sobre os quais cabe a Câmara

deliberar, com a sanção do Prefeito, são

especialmente:

VI - autorizar a concessão de auxílios e

subvenções."
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na Lei Federal n°. 4.320 de 17 de março de 1.964, a qual

dispõe:

IlArtigo 12 - A Despesa será classificada nas

seguintes categorias econômicas:

\ _ subvenções SOCiaiS, as que se destinam a

instituições públicas ou privadas de caráter

assistencial ou cultural, sem finalidade

lucrativa" .

Por sua vez, o parágrafo único, do artigo 1° da

proposta em referência especifica que os recursos para a

abertura dos créditos mencionados serão deduzidos das

dotações orçamentárias de 2015 n.so14.03.00-08 244 40012145

_ 3.3.50.43.00 (481) - Proteção Social Especial de Alta

Complexidade. 14.01.00-08 244 4001 2145 - 3.3.50.43.00 (482) -

Proteção Social Especial de Média Complexidade. 14.01.00-08

244 4001 2145 - 3.3.50.43.00 (483) - Proteção Social Basica.

Todavia, esta Procuradoria compartilha do

entendimento de que toda subvenção, auxílio ou termo de

repasse devem, necessariamente, ter valores, prazos e

finalidades definidas. Assim sendo, não há amparo legal para a

possibilidade prevista no artigo 6° de: " ...promover tantos

aditamentos ao Termo de Transferência de Subvenção Social

quanto forem
, .necessonos no coso da necessidade

comprovada de alteração dos valores ...".
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